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PARECER PARA DISCUSSAO UNICA
DO PROJETO DE LEI N.° 44/97

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n.° 44/97, de autoria do prefeito, contendo 11 artigos,
almeja a criagéo do Conselho Municipal do Patriménio Cultural.

Il - FUNDAMENTAGAO
1. Do Projeto de Lei n.° 44/97

O projeto encontra-se perfeitamente adequado aos principios da técnica
legislativa.

2 - Da iniciativa

A Constituicdo da Repubiica de 1988, no seu art. 61, § 1°, I, “e”, dispbe
que a iniciativa de Lei que visa a criagéo, estruturacéo e atribuicées de 6rgéos da
administrag@o publica é privativa do Chefe do Executivo.

3 - Dos Conselhos

A cidadania, como principio fundamental do Estado Brasileiro, garante a
participagao direta do povo no exercicio do poder estatal, conforme o art. 1°, I, e
paragrafo unico, da Constituicdo Federal.

Uma das formas de exercicio deste preceito é a criagdo de Conselhos
Auxiliares do Executivo na gestéo publica.

Os Conselhos Municipais representam oérgdos hibridos. Visando um
melhor entendimento, &€ conveniente transcrever os dizeres da Dra. Lais de
Almeida Mouréo:

“Como  organismos  mistos  (Administragdo
Puablica/Comunidade) os Conselhos Municipais
devem ter seu ambito de atuacgdo circunscrito as
acles e aos servigos publicos (salde, educacéo,
cultura) e aos interesses gerais da comunidade
(meio ambiente, defesa do consumidor, patriménio
histérico-cultural).”
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A finalidade do Conselho Municipal é a realizag&o de fungéo ou encargos
especiais juntamente com o Poder Executivo, constituindo, assim, uma verdadeira
prolongagéo deste poder.

Néo sdo autdbnomos, j& que estdo ligados diretamente ao Poder
Executivo. Os Conselhos Municipais, via de regra, ndo possuem personalidade
juridica, logo, n&o exercem as atividades de legislagdo, deliberagéo,
administragéo e julgamento.

No Brasil, desde a Constituicdo de 1824, no seu art. 137, ja havia o
engendro do Conselho de Estado como érgédo colegiado de consultoria.

Atualmente, possuem ainda este carater consultivo, no sentido de apoio
ao Poder Executivo, e somente podem ser criados por Lei.

No entanto, em paises de sistema jurisdicional dicotdmico, como a
Franca, os Conselhos proliferam como o6rgos dotados de atribuicbes até
julgadoras.

Segundo José Afonso da Silva, os “Conselhos s&o organismos pliblicos
destinados a assessoramento de alto nivel e de orientagdo e até de deliberagédo
em determinado campo de atuagdo governamental.”

Estes fatos n&o contribuiram para o descrédito dos Conselhos Municipais
brasileiros, embora possuam carater meramente consultivo. E extremamente
importante a criagéo destes drgdos, tendo em vista que promovem a participacao
da comunidade na gest&o publica, estimulando o efetivo exercicio da cidadania,

preceituado na atual Constituigdo da Republica, como principio fundamental do
Estado Brasileiro.

4 - Da Competéncia

Os Conselhos Municipais, por representarem érgéos de composigéo local,
se enquadram no ambito do peculiar interesse do Municipio e, portanto, no
ambito da sua competéncia legiferante institutiva (art. 30, I, CF 3,

§ - Da legalidade

O projeto ndo contém normas ilegais ou inconstitucionais. Trata-se de
uma proposta, um modelo institutivo do 6rg&o em questao.

As questdes provenientes de n&o aceitagdo do modelo s&0 meramente
meritdrias e alocadas na atuagéo politica especifica da edilidade.
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Il - CONCLUSAO

O Projeto de Lei n.° 44/97 ndo contém vicios de legalidade e/ou
inconstitucionalidade impeditivos de sua tramitagéo nesta Casa de Leis.

Sala das Reunides, 24 de novembro de 1997.
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